
D E S P A C H O

Após  apreciação  da  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade, bem como, análise e instruções da Procuradoria
Jurídica  desta  Casa  Legislativa  com  relação  ao  processo
Parecer Tribunal de Contas nº 001/25, determino:

1) Que o Departamento Legislativo providencie a realização e a
respectiva convocação de uma Sessão Extraordinária para o
dia  28 de abril de 2025,  às  9h,  para julgamento das contas
municipais de 2022;

2)  Que  seja  notificado  o  senhor  Antonio  Takashi  Sasada,
Prefeito  Municipal  relativo  ao  exercício  de  2022,  quanto  à
realização  da  Sessão  de  julgamento,  informando  que  os
arquivos  digitais  referentes  aos  autos  do  processo  TC-
004319.989.22-4  encontram-se  à  disposição  para  cópia ou
poderão  ser  acessados  por  meio  do  site institucional  na
internet;

3) Que o senhor Antonio Takashi Sasada seja comunicado, em
razão  do  princípio  da  ampla  defesa  e  do  contraditório,  que
poderá,  até  o  dia  da  Sessão,  apresentar  defesa  prévia  por
escrito  nos  autos  do  processo  e/ou  fazê-la  em  Plenário
pessoalmente  ou  por  meio  de  procurador  devidamente
constituído,  por  até  duas  (2)  horas  durante  a  Sessão  de
julgamento;

4) Por fim, que as contas municipais de 2022 sejam colocadas
à  disposição  da  população,  pelo  prazo  de  60  dias,  em
atendimento ao § 3º, do art. 62, da Lei Orgânica do Município,
combinado com o inciso I, do art. 293, do Regimento Interno da
Casa.

Gabinete da Presidência, 8 de abril de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
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